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 QUANTITATIVO TOTAL DA ATA SRP   

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
VALOR UNITÁRIO 

DO AGENCIA-
MENTO

G01-2 Prestação de serviço de passagens rodoviárias (interestadual e intermu-
nicipais). deslocamento administrativo e operacional. 220 r$20,00

G01-3 Prestação de serviços de passagens fluviais (interestaduais e intermunici-
pais). deslocamento administrativo e operacional. 250  r$20,00

do oBJETo:
a presente ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação 
entre a defensoria Pública do Estado do Pará e a(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame licitatório referente PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº. 002/2022-dPE/Pa, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no aGENciaMENTo dE 
PaSSaGENS rodoViáriaS E flUViaiS, compreendendo os serviços de emis-
são, remarcação e cancelamento de passagens para atender as necessidades da 
defensoria Pública do Estado do Pará – dPE na área metropolitana e interior do 
estado, por um período de 12 meses a contar da data de assinatura, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.
Belém/Pa, 30 de maio de 2022.
defensoria Pública do Estado do Pará
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral

Protocolo: 806647
ATO Nº 34, DE 31 DE MAIO DE 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/56650; resolve:
Exonerar arTUr GUSTaVo alVES GoMES, id. funcional nº 57175411, do 
cargo em comissão de aSSESSor TÉcNico dE dEfENSoria, código daS-
dEf-PUB, a contar de 01.06.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 806576
EXTRATO DA ATA DA 99ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SU-
PERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. aos vinte e três 
dias do mês de maio de 2022, reuniram-se os (as) conselheiros (as): o defensor 
Público-Geral e Presidente do conselho Superior, JoÃo PaUlo carNEiro GoN-
ÇalVES lEdo, a Subdefensora Pública-Geral, MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM 
diaS, o corregedor-Geral cESar aUGUSTo aSSad, a ouvidora-Geral, NorMa Mi-
raNda BarBoSa e o Presidente da adPEP, MarcUS ViNÍciUS caMPoS da Sil-
VEira fraNco, para realização da 99ª Sessão Extraordinária do conselho Superior, 
tendo como pauta: Sessão solene de assinatura do Termo de Posse dos Membros 
e Membras do conselho Superior eleitos para a composição do biênio 2022-2024. 
o presidente do conselho Superior declarou empossados (as) os (as) conselheiros 
(as): alEXaNdrE MarTiNS BaSToS – representante da classe Especial; Maria 
dE BElÉM BaTiSTa PErEira – representante da classe Especial; dYEGo aZEVEdo 
Maia – representante da classe final; arTHUr corrEa da SilVa NETo – re-
presentante da classe final; JacQUEliNE BaSToS loUrEiro – representante da 
classe intermediária; adoNai oliVEira BraSil BaTiSTa fariaS – representante 
da classe intermediária; BEaTriZ fErrEira doS rEiS – representante da classe 
inicial e lUiS MarcElo MacEdo dE SoUZa.
Wagner romulo Pinho de Souza
Secretário Executivo do conselho Superior

Protocolo: 806957
PORTARIA Nº 269/2022/GGP/DPG, DE 27 DE MAIO DE 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 
de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/311166; rESolVE:
Art. 1º Conceder gratificação de acumulação aos Defensores Públicos abai-
xo relacionados, na forma a seguir discriminada:

DEFENSOR (A) PÚBLI-
CO (A)

 TITULARIDADE / 
DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO DE 

CONCESSÃO

claudine ribeiro de 
oliveira

Martins Beckman

4ª defensoria
Pública cível

10ª defensoria
Pública cível

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, i da 
resolução do cSdP nº 283,

de 16/11/2021

31/03/2022 a 
19/12/2022

claudine ribeiro de 
oliveira

Martins Beckman

4ª defensoria
Pública cível

3ª defensoria
Pública cível

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, i da 
resolução do cSdP nº 283, 

de 16/11/2021

26/04/2022 a
13/05/2022

franciara lemos rell 1ª defensoria
Pública cível

8ª defensoria
Pública cível

5% do vencimento-base, nos 
termos do art. 3º, inciso ii da
resolução do cSdP nº 283, 

de 16/11/2021.

01/04/2022 a 
30/04/2022

Art. 2º Revogar, com efeitos a contar de 11.04.2022, as gratificações de 
acumulação concedidas à defensora Pública lUciaNa alBUQUErQUE liMa, 

referente à sua atuação junto à 3ª defensoria Pública de defesa da Moradia, 
e ao defensor Público adriaNo SoUTo oliVEira, referente à sua atuação 
junto à 8ª defensoria Pública cível, com a consequente exclusão de seus 
nomes da PorTaria nº 561/2021/GGP/dPG, de 16 de dezembro de 2021, 
alterada pela PorTaria N º 56/2022/GGP/dPG, de 08 de fevereiro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 806386
PORTARIA Nº 268/2022/GGP/DPG, DE 27 DE MAIO DE 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e art. 100 da 
lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º da lei 
complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei complementar nº 91/2014; 
considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; consideran-
do o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/399830; rESolVE:
Revogar, com efeitos a contar de 01.04.2022, a gratificação de acumulação 
concedida à defensora Pública SilVia GoMES NoroNHa, referente à sua atuação 
junto à 3ª defensoria Pública de defesa da Moradia, com a consequente exclusão 
de seu nome da PorTaria nº 561/2021/GGP/dPG, de 16 de dezembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 806384
PORTARIA Nº 264/2022/GGP/DPG, DE 27 DE MAIO DE 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e art. 100 da 
lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º da lei 
complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei complementar nº 91/2014; 
considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; consideran-
do o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/649669; rESolVE:
Conceder gratificação de acumulação aos Defensores Públicos abaixo rela-
cionados, na forma a seguir discriminada:

DEFENSOR (A) 
PÚBLICO (A)

 TITULARIDADE / 
DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO DE 

CONCESSÃO

Márcio Neiva
coelho

9ª defensoria
Pública cível

Processos judiciais
da 1ª defensoria
Pública cível e

criminal de
Marituba

5% do
vencimento-base,
nos termos do art.

3º, inciso ii da
resolução do cSdP

nº 283, de
16/11/2021.

09/05/2022 a
02/06/2022

Márcio Neiva
coelho

9ª defensoria
Pública cível

Processos judiciais
da 1ª defensoria
Pública cível e

criminal de
Mosqueiro

5% do
vencimento-base,
nos termos do art.

3º, inciso ii da
resolução do cSdP

nº 283, de
16/11/2021.

26/04/2022 a
13/05/2022

alan ferreira
damasceno

2ª defensoria
Pública criminal
de atribuições

Gerais

Processos judiciais
da 1ª defensoria
Pública cível e

criminal de
Mosqueiro

5% do
vencimento-base,
nos termos do art.

3º, inciso ii da
resolução do cSdP

nº 283, de
16/11/2021.

26/04/2022 a
13/05/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 806377
PORTARIA Nº 265/2022/GGP/DPG, DE 27 DE MAIO DE 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e art. 100 da 
lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º da lei 
complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei complementar nº 91/2014; 
considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; consideran-
do o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/599716; rESolVE:
Art. 1º Revogar, com efeitos a contar de 10.05.2022, a gratificação de acumulação 
concedida à defensora Pública MaYaNa BarroS JorGE JoÃo, referente à 
sua atuação junto à 3ª defensoria Pública cível/infância de capanema e à 3ª 
defensoria Pública cível/criminal de Bragança, com a consequente exclusão de 
seu nome da PorTaria nº 561/2021/GGP/dPG, de 16 de dezembro de 2021, 
alterada pela PorTaria N º 56/2022/GGP/dPG, de 08 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Conceder gratificação de acumulação à Defensora Pública MAYANA 
BarroS JorGE JoÃo, na forma abaixo discriminada:

DEFENSOR (A) 
PÚBLICO (A)

 TITULARIDADE / 
DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO DE 

CONCESSÃO

Mayana Barros Jorge 
João

2ª defensoria 
Pública cível de 

capanema

3ª defensoria Pública 
cível/criminal de 

Bragança

10% do vencimento base, 
nos termos dos artigos 
4º e 2º, ii da resolução 

do cSdP nº 283, de 
16/11/2021

11/05/2022 a 
31/05/2022

Mayana Barros Jorge 
João

2ª defensoria 
Pública cível de 

capanema

1ª defensoria Pública 
cível de capanema e 3ª 
defensoria Pública cível/

infância de
capanema

20% do vencimento base, 
nos termos do artigo art. 
6º, §7º da resolução do 

cSdP nº 283/2021, altera-
da pela resolução do cSdP 

nº 314/2022.

11/05/2022 a 
31/05/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 806379


